
Estado do Rio Grande do Norte
CÂMARA MUNICIPAL DE PATU

Rua Dr. José Augusto, 90 - Centro - CEP.59.770-000
CNPJ:08.396.830/0001-91 Fax: (Oxx84)3361.2276
E-mail: camaramunicipal_patu@hotmail.com.com.br

PAUTA DE SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15 DE MAIO DE 2019
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: 1- Requerimento N° 035/2019-CMP de autoria da Vereadora: Ana Karla Figueiredo
Cavalcante Costa. Requer do Poder Executivo Municipal que através da Secretaria
dE!I'lnfraestrutura e Serviços Urbanos, que realize a manutenção da Adutora da
Cdtnunidade Oiticica, município de Patu-RN.
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2- R~f:luerimento N° 036/2019-CMP de autoria da Vereadora: Ana Karla Figueiredo
Cavalcante Costa. Requer do Poder Executivo Municipal que através da Secretaria
.de.lnfraestrutura e Serviços Urbanos, que realize a limpeza da Rua Saboia Filho,
m~nicípio de Patu-RN.
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,3- Requerimento N° 037/2019-CMP de autoria da Vereadora: Ana Karla Figueiredo
Cavalcante Costa. Requer do Poder Executivo Municipal que através da Secretaria
de Infraestrutura e Serviços Urbanos, que realize a limpeza e manutenção da Boeira
localizada na Rua Saboia Filho, município de Patu-RN.

4- Requerimento N° 038/2019- CMP de autoria da Vereadora: Lucélia Ribeiro Dantas,
Requer do poder Executivo Municipal que através da Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Urbanos, seja colocado um Poste na Rua Maria Helena Ribeiro no Bairro
Costa e Silva.

5- tndicaçâo N° 001/2019-CMP de autoria dos Vereadores Thiago Queiroga Solano
Vale; Rodolfo Henrique Godeiro Maia e Ana Karla Figueiredo Cavalcante Costa Que
~seJ~viabilizado junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente a aquisição de mudas
e' sementes da árvore denominada "Crotalária" (função de repelente natural contra
insetos) para distribuição nas residências do município pelos agentes comunitários
de saúde.

6- Indicação N° 002/2019 - CMP de autoria dos Vereadores Thiago Queiroga Sola no
Vale; Rodolfo Henrique Godeiro Maia e Ana Karla Figueiredo Cavalcante Costa Que
seja viabilizado junto à Secretaria Municipal de Saúde a contratação de médicos
geriatras para atender a população idosa em toda rede municipal de saúde.
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